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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 193/2026 DE 06/03/2026.

"Concede ao quadro de servidores públicos
efetivos e comissionados do Poder Legislativo
municipal a revisão geral e anuai, e dá outras
providencias"

O Povo do Município Conquista, Estado de Minas Gerais, através de seus

representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 1o - Concede exclusivamente ao quadro de servidores públicos efetivos e

comissionados do Poder Legislativo Municipal, nos termos do Art. 39, parágrafo 4", e 37, inciso

X e Xl, da Constituição Brasileira, revisão geral e anual, utilizando-se para tanto o índice INPC

acumulado durante o ario de 2025, correspondente ao percentual de 3,90% (três virgula

noventa por cento).

Artigo 2o - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por

dotação orçamentária própria do orçamento, e estimativa de impacto orçamentário e financeiro

anexados ao presente projeto de Lei Complementar.

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor após a data de sua publicação. retroagindo

seus efeitos ao 1" dia de janeiro de 2026.

Prefeitura lVunicipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, aos 06 (seis) dias do

mês de março de 2026.

MOURA FILHOBRÁULIO

Prefeito Municipal
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